
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

APROVADO
Saia das Sessões

Em \ PEDIDO DE INFORMAÇÃO

PROTOCOLO
N°: 213/15

Data: 11/05/15

Hora: 09:58

Visto: CaroUna

EMENTA: Solicita informações sobre o porquê da
insistência da Prefeitura Municipal em não cumprir os
dispostos na Lei n° 11.738/08 e Lei Municipal Complementar
n° 006/13.

Esta Câmara de Vereadores em conformidade com o artigo 113, §

3o, inciso IX do Regimento Interno e em consonância com o art. 64 - inciso XVII da Lei Orgânica do

Município enviou um "Pedido de Informação", objeto do protocolo de n° 056/15 de 23 de fevereiro de 2015

de autoria dos Vereadores: Sra. Angélica Carvalho Olchaneski de Mello, Sr. Rafael Haddad Manfio e Sr.

Fernando Vanuchi Peppes, onde solicitavam informações sobre a aplicação da Lei Federal n° 11.738 de 16

dejulhode2008.

Em 30 de março de 2015 foi protocolada nesta Câmara resposta

assinada pelo Sr. Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros, ilustre Secretário Municipal de Administração, na

qual anexa o Ofício n° 043/2015-RH.

No intuito de esclarecimento, solicitamos a essa Prefeitura

Municipal, através de sua Procuradoria Jurídica, parecer sobre a razão da insistência em nào cumprir o

dispositivo legal acima mencionado agravado pelo fato da existência da Lei Complementar n° 006/13, de

autoriado Executivo Municipal e sancionadaem 24/09/2013. onde em seu art. Iocita claramente:

"... obedecendo ao Piso Salarial Profissional Nacional nos termos da Lei Federal n° 11.738 2008"." (in

verbis).

A Lei n° 11.738 de 16/07/2008 foi considerada constitucional pelo

Supremo Tribunal Federal e seus efeitos tornaram-se obrigatórios a partir de 2011 devendo sercumprida por

todos os entes da federação. Com a edição da Lei Complementar n° 006/13 do Executivo Municipal que

institui a "Tabela de Salários do Grupo Ocupacional do Magistério - GMA -Educador Infantil - Tabela 'E'"

sua aplicação é imediata.
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